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PREFEITURA M UN ICIPAL DE CATIGUÁ 
e. G e. (M.F.) 45. 124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021 - 64-1022 
C A TI G U Á - Estado de São Paulo 

N! 1. 591, Dê Ü) Uc 1•1Al u Uc 1. ~~2 . ---------

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE EMPREGOS PÚBLICOS" . 

OSVALDIR DARCIE , t'REFE ITO llUN ICIPAL DE 

CAT IGU Á, ESTADO DE SÃo 2AU LO, USA r~DO DE SUAS ATR IBU IÇÕES LEGA IS, 
Sf\1Kiu1~A t: PH01v1ULGA A SEGU INTE Lél APROVADA PE LA CÂ11A~A 1~1u1n 
C1PAL UE CATIGUÁ , EM SUA Sê~SÃO O~U1N Á~IA REALI ZADA NO DIA U4 DE 
MAIO OE l. Y~2 , CON FORME AUT6GRAFO DE LE I N2 ülo/~2 : 

CART l GO 12
) r l CAM CR 1 ADOS NO \'JUl-\ÜKÜ ué 

FU1tClu1.ÁrdOS iJA PKéFcITUr<A 11U1dClPAL U[ CATIGLIÁ 05 ( TRE IS) 

EMPt-<EGOS PÚBL ICOS DE cÍ'ÍrtrtdE !r<U , RE FERÊNC IA (J/ , QUE PASSARÁ A 
1 NT EG1~AK o Am:xo II l, DA Lê I 1~ 2 1. 4/ú/Su . 

(A~TIGO ~ 2 ) AS DESPESAS DECOKRENTES COM A - -
APLI CAÇAO DA PRESENTE lei , CO~REHAO Pü~ CONTA DE DOTAÇAO 

~ 

O~ÇAMENTA~ I A , SUP LEMENTADA SE NECESSARIO , 

(ART I GO 32
) cSTA Lei ENTRARÁ EM VI GOR NA - - ~ 

DATA DE SUA PUBLI CAÇAO , REVOGADAS AS OI SPUSIÇUES EM CONTRAR IO, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL , Aos 05 -
DIAS DO MES DE MA IO DE 1 . 9~2 . 

PUBL IQUE SE , 

CUMPRA SE . 

PREFEITO MUNICIPAL 

DE SECRETARIA 


